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Em 05 de julho de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto

de  Lei  nº  2.439/2022  e  seus  anexos de  iniciativa  do  Executivo,  aprovado  por  este

Legislativo  nas  Sessões  realizadas  nos  dias 28  de  junho  e  05  de  julho de  2022.

Informamos que foram apresentadas e  aprovadas emendas em plenário  modificando:

Seção I, Seção II Seção III, Seção IV, Seção V e Seção VII e incluindo o Capítulo I, para

fins de adequações numéricas das Seções, Subseções e Capítulos. 

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                         Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI N° 2.439/2022

Dispõe sobre as Zonas Especiais de Interesse
Social - ZEIS, e dá outras providências.

CAPÍTULO I 
 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Seção I - DAS ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL

Art. 1º A presente Lei regulamenta o instrumento de Zonas Especiais de Interesse
Social (ZEIS), em atendimento ao disposto nos artigos 88 a 90 da Lei Complementar nº
19/2019, que dispõe sobre o Plano Diretor de Araucária, nos artigos 131 e 132 da Lei
Complementar nº 25/2020, que dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo
e na Lei Federal nº 10.257/2001, que trata do Estatuto da Cidade.

Art.  2º  As ZEIS são parcelas urbanas destinadas à regularização fundiária  e à
produção de habitação de interesse social, sujeitas a regras próprias de parcelamento,
uso e ocupação do solo, podendo ser de 2 (dois) tipos distintos:

I - ZEIS Tipo I - Regularização: área ou imóvel urbano de propriedade pública ou privada,
ocupada irregularmente por uso predominantemente residencial por população de baixa
renda, passível de regularização, parcelamento, uso e ocupação do solo de acordo com
parâmetros estabelecidos por plano urbanístico específico de cada área;

II -  ZEIS Tipo II - Produção de Habitação de Interesse Social e Loteamentos Sociais: área
urbana de propriedade pública ou privada, não ocupada, passível de parcelamento, uso e
ocupação por habitação de interesse social, visando o atendimento da função social da
propriedade de acordo com parâmetros estabelecidos por esta Lei.

§ 1.º A definição de parâmetros para ZEIS deverá considerar diretrizes viárias e de
desenvolvimento  territorial  estabelecidas pelo  órgão gestor  municipal  de  mobilidade  e
órgão gestor municipal de planejamento.

§ 2.º Poderão ser incorporados ao limite das ZEIS Tipo I, imóveis com solo urbano
não edificado, subutilizado ou não utilizado situados em áreas contíguas ou próximas à
área ocupada irregularmente, com o objetivo de promover habitação de interesse social
destinada exclusivamente ao reassentamento de famílias, preferencialmente da própria
ZEIS,  que  estejam  em  área  de  risco,  em  área  não  edificante  ou  sob  intervenção
urbanística.



§ 3.º Os empreendimentos desenvolvidos nas áreas de que trata o § 2º deste artigo
deverão ser aprovados de acordo com os parâmetros urbanísticos estabelecidos para a
classificação aplicável de ZEIS Tipo II mais próxima à área.

§ 4.º Em áreas com declividade acima de 30% (trinta por cento) ou com limitações
ambientais, poderão ser estabelecidos quadras, lotes ou sublotes com área superior à
máxima, ficando a área útil da quadra limitada às dimensões estabelecidas pela Lei do
Parcelamento  Municipal  e  a  área  útil  do  lote  ou  sublote  limitada  às  dimensões
estabelecidas no Anexo I desta Lei.

§ 5.º Nas ZEIS Tipo I, os lotes destinados ou ocupados por atividades
comunitárias do interesse da comunidade poderão ser regularizados com as dimensões
consolidadas.

Art. 3º Para efeitos desta Lei entende-se por:

I - Habitação Unifamiliar: edificação isolada destinada à moradia, com apenas 01 (uma)
unidade habitacional por lote;

II - Habitação Multifamiliar: destinada à moradia coletiva, subdividida em:

a)  Condomínio Habitacional  Horizontal:  corresponde aos conjuntos de unidades
habitacionais autônomas dispostas em série,  paralelas ou transversais ao alinhamento
predial,  que  determinam  o  surgimento  de  matrículas  individualizadas,  vinculadas  à
matrícula original do imóvel, com ou sem áreas internas comuns;

b) Condomínio Habitacional Vertical: edificações que comportam 02 (duas) ou mais
unidades residenciais autônomas, dispostas verticalmente, com áreas de acesso e de
circulação interna comuns, instaladas em uma ou mais torres, dentro de um único imóvel;

III  -  Habitação  de  Interesse  Social  (HIS):  aquela  com  condições  adequadas  de
habitabilidade, destinada à população de baixa renda, que atenda aos padrões técnicos
definidos pelo Plano Local de Habitação de Interesse Social  -  PLHIS e aos requisitos
estabelecidos na Política Nacional de Habitação;

IV  -  Loteamento  Social:  subdivisão  da  gleba  em  lotes  destinados  a  edificação  para
população de baixa renda, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros
públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.

Art. 4º Não será permitida a implantação de ZEIS em:

I - terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as medidas saneadoras
e assegurado o escoamento das águas, através do sistema de drenagem;

II - terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que
tenham sido previamente saneados;

III -  terrenos cujas condições sanitárias constituam prejuízo para a saúde humana, até a
sua correção;

IV -  terrenos onde as condições geológicas não aconselhem a edificação,  podendo o
Município exigir laudo geotécnico e sondagem, sempre que achar necessário;



V - terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas
exigências específicas das autoridades competentes;

VI - áreas marginais a lagoas, lagos ou reservatórios d’água, naturais ou artificiais;

VII - áreas de Preservação Permanente (APPs) e Remanescentes Florestais Nativos;

VIII - áreas que possam desfigurar ou prejudicar locais de interesse paisagístico, histórico
e/ou patrimonial;

IX - áreas e terrenos situados fora do alcance dos equipamentos urbanos, ou seja, da
infraestrutura  urbana,  especialmente  das  redes  públicas  de  abastecimento  de  água
potável e de energia elétrica, salvo se atendidas as exigências específicas dos órgãos
competentes;

X  -  situações  que  para  a  sua  implantação  seja  necessário  interromper  alguma  via
existente  ou  prevista  dentre  as  diretrizes  viárias  regionais  ou  na  Lei  de  Diretrizes  e
Hierarquias do Sistema Viário Municipal, salvo se atendidas as exigências específicas dos
órgãos competentes.

Parágrafo  único.  As  áreas  previstas  nos  incisos  V,  VI,  VII  e  VIII,  deste  artigo
poderão constituir parte da ZEIS, desde que não sejam consideradas como área útil do
lote.

Art. 5º Integram esta Lei os seguintes anexos:

I - ANEXO I – Parâmetros de ocupação e parcelamento do solo;

II - ANEXO II – Parâmetros de uso do solo em ZEIS Tipo I e II;

III  -  ANEXO  III  –  Quadro  de  Áreas  Mínimas  por  Compartimentos  das  unidades
habitacionais unifamiliares para ZEIS Tipo II;

IV - ANEXO IV – Quadro de Vagas de Estacionamentos em ZEIS Tipo II;

V - ANEXO V - Glossário de Definições e Termos Técnicos.

Seção II -  DAS ZEIS TIPO I

 Art. 6º A criação das ZEIS Tipo I tem por objetivo:

I - regularizar jurídica e urbanisticamente áreas já ocupadas por população de baixa renda
familiar, que exijam tratamento específico na definição de parâmetros de uso e ocupação
do solo, outorgando títulos de propriedade às famílias ocupantes de áreas públicas ou
orientando famílias ocupantes de áreas particulares na aquisição dessas terras;

II  -  fixar  a  população  residente  nas  ZEIS  Tipo  I,  criando  mecanismos  que  impeçam
processos de expulsão indireta decorrentes da valorização jurídica e urbanística;

III - corrigir situações de risco decorrentes da ocupação de áreas impróprias à construção,
com o reassentamento e/ou execução de obras necessárias;

IV - garantir a qualidade de vida e equidade social entre as ocupações urbanas;



V -  melhorar  as condições de habitabilidade,  através da universalização ao acesso a
equipamentos urbanos e comunitários.

Art.  7º  A  ZEIS  Tipo  I  poderá  promover  a  regularização  fundiária  mediante  a
aplicação  de  parâmetros  de  uso,  ocupação  e  parcelamento  do  solo,  próprios  e
específicos, distintos daqueles mencionados na Lei do Zoneamento de Uso e Ocupação
do Solo, Lei do Parcelamento do Solo Urbano e demais leis urbanísticas vigentes, desde
que atendidas as normas da legislação ambiental pertinente e aprovados pelos órgãos
competentes.

Art. 8º Poderão solicitar a criação de ZEIS Tipo I: 

I - a União, o Estado do Paraná e o Município de Araucária, diretamente ou por meio de
entidades da administração pública indireta;

II - os proprietários de imóveis ou de terrenos, loteadores ou incorporadores;

III  -  os  seus  beneficiários,  individual  ou  coletivamente,  diretamente  ou  por  meio  de
cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais,
organizações da sociedade civil  de interesse público ou outras associações civis  que
tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização
fundiária urbana;

IV -  a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e

V -  o Ministério Público.

Art.  9º  A  solicitação  de  criação  de  ZEIS  Tipo  I  deverá  indicar  por  meio  de
documentos e estudos:

I - a área em que se pretende criar ZEIS e sua localização;

II - certidão de propriedade atualizada emitida com no máximo 90 (noventa) dias;

III - estudo preliminar e análise das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e
ambiental da área e seu entorno.

Parágrafo único. Outros documentos ou informações poderão ser solicitados para
maiores esclarecimentos no caso de condições específicas documentais ou físicas da
área.

Art.  10.  As  ZEIS  Tipo  I  serão  criadas  através  de  Decreto  Municipal,  sendo
condicionada sua criação a parecer favorável do órgão gestor municipal de urbanismo e
do órgão gestor municipal de planejamento, e aprovação do Conselho Municipal do Plano
Diretor (CMPD), após análise dos documentos e estudos mencionados no art. 9° desta
Lei.

Art. 11. Os proprietários dos imóveis onde tenha sido decretada ZEIS Tipo I serão
notificados:

I - pessoalmente, mediante entrega de cópia da Notificação Preliminar; ou 

II -  por via postal, mediante Aviso de Recebimento (AR); ou 



III -  por publicação em Diário Oficial do Município.

Art.  12.  Após  a  criação  da  ZEIS  Tipo  I,  para  sua  implantação  é  necessária  a
elaboração de Plano Urbanístico específico para intervenção em cada área.

§ 1.º O Plano Urbanístico será aprovado pelo órgão gestor municipal de urbanismo,
podendo ser consultados os demais órgãos competentes.

§ 2.º O processo de elaboração do Plano Urbanístico deverá ser participativo, de
acordo  com  o  estabelecido  no  Título  IV  -  Da  Gestão  do  Sistema  Municipal  de
Planejamento Urbano, do Plano Diretor, e o Plano Urbanístico deverá ser apresentado
pelo requerente:

I  -  ao  Conselho  Municipal  do  Plano  Diretor  (CMPD),  para  ZEIS  Tipo  I  com  até  50
(cinquenta) unidades habitacionais;

II  -  em audiência pública para ZEIS Tipo I a partir de 51 (cinquenta e uma) unidades
habitacionais.

§  3.º  A  audiência  pública  deverá  ser  organizada  e  realizada  pelo  requerente,
garantindo:

I - participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da
comunidade;

II - realização em horários adequados;

III - publicidade do evento com ampla divulgação prévia das datas, horários e locais, por
meio da imprensa e internet; e

IV - publicidade em tempo hábil dos documentos e informações produzidos a qualquer
interessado, por meio do portal oficial da Prefeitura Municipal de Araucária.

§ 4.º  Caberá ao órgão gestor  municipal  de  urbanismo o acompanhamento  das
ações relativas à realização da audiência pública. 

Art. 13. A implantação de ZEIS Tipo I nas zonas que não estão previstas no art.
132  da  Lei  Complementar  n°  25/2020  somente  será  permitida  para  ocupações
identificadas até a data de publicação da presente Lei.

Parágrafo único. Excetuam-se da aplicação do caput deste artigo as ZEIS Tipo I na
ZR  1,  cujo  prazo  de  implantação  deverá  atender  ao  disposto  no  art.  31  da  Lei
Complementar nº 25/2020.

Subseção I -  Do Plano Urbanístico

Art. 14. O Plano Urbanístico para ZEIS Tipo I deverá conter o diagnóstico da ZEIS
com no mínimo:

I  -  cadastro  dos  beneficiários,  identificando-os  e  indicando  renda,  demonstrativos  da
posse e período em que exerce a posse do imóvel;

II -  análise físico-ambiental da área, contendo:



a)  Parecer geológico geotécnico;

b)  mapa  de  caracterização  ambiental,  de  acordo  com  orientações  do  órgão
municipal de meio ambiente, e respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
do responsável técnico;

c) levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento e respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT) do responsável técnico;

III  -  levantamento  de  equipamentos  urbanos  existentes  na  área  e  no  entorno
imediato;

IV - levantamento  de equipamentos comunitários existentes na região;

V - estudo das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental.

Art. 15. O Plano Urbanístico poderá promover a regularização fundiária mediante a
adequação  das  diretrizes  viárias  estabelecidas  na  Lei  de  Diretrizes  e  Hierarquia  do
Sistema Viário Municipal, a partir das definições desta Lei e do órgão gestor municipal de
mobilidade, consultado o órgão gestor do sistema viário metropolitano, quando couber.

Art. 16. Para os casos de famílias em habitações em situação de risco, deverá ser
previsto o reassentamento em áreas próximas à comunidade, preferencialmente perto do
convívio do grupo de origem, de acordo com o art. 2º, §2º.

Art. 17. Excetuam-se da aplicação do disposto no Art. 14 as áreas de ZEIS Tipo I
que  possuam até  50  (cinquenta)  unidades  habitacionais,  cujo  Plano  Urbanístico  será
simplificado, de acordo com modelo e conteúdo a ser regulamentado por Decreto.

Subseção II - Do Projeto de Regularização Fundiária

Art. 18. O projeto de regularização fundiária para ZEIS Tipo I deverá conter, no
mínimo:

I - projeto urbanístico, atendendo ao Art. 19 desta Lei;

II - memoriais descritivos;

III - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento
dos ocupantes, quando for o caso;

IV - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;

V - estudo técnico ambiental, quando for o caso;

VI - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial,
compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião
da aprovação do projeto de regularização fundiária; e

VII - termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo
cumprimento do cronograma físico definido no inciso VI deste artigo.

Art. 19. O projeto urbanístico deverá conter, no mínimo, indicação:



I  -  das  áreas ocupadas,  do  sistema viário  e  das unidades imobiliárias,  existentes  ou
projetadas;

II  -  das  unidades  imobiliárias  a  serem  regularizadas,  suas  características,  área,
confrontações, localização, nome do logradouro e número de sua designação cadastral,
se houver;

III - quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais
vinculadas à unidade regularizada;

IV - dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a equipamentos comunitários e
equipamentos urbanos, quando houver;

V  -  das  medidas  de  adequação  para  correção  das  desconformidades,  quando
necessárias;

VI - das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e retirada de
edificações, quando necessárias;

VII - das obras de infraestrutura essencial, quando necessárias;

VIII - de outros requisitos que sejam solicitados pelo Município.

Art.  20.  Para  fins  desta  Lei,  entende-se  por  infraestruturas  essenciais  aquelas
estabelecidas:

I  -  na  Seção II  -  Da Infraestrutura  Mínima do Loteamento,  do  Capítulo  II,  da  Lei  do
Parcelamento do Solo Urbano Municipal, quando se tratar de loteamento; e

II - na Seção II - Das Habitações Multifamiliares, do Capítulo IX, do Código de Obras e
Edificações Municipal (COE), quando se tratar de condomínios habitacionais.

III - outros equipamentos a serem definidos pelo Município em função das necessidades
locais e características regionais.

Art. 21. Compete ao proprietário ou empreendedor solicitar a concessão de Alvará
de Loteamento ou Alvará de Construção ou Alvará de Regularização, através de processo
administrativo em meio físico e/ou digital, ao órgão gestor municipal de urbanismo.

Parágrafo único. A análise do processo e a concessão de alvará de que trata o
caput deste artigo observará a Lei do Parcelamento do Solo Urbano Municipal, Código de
Obras e Edificações Municipal, esta Lei e demais legislações pertinentes.

Subseção III - Das Áreas de Domínio Público

Art. 22. As áreas a serem parceladas e/ou ocupadas por condomínios habitacionais
com a finalidade de regularização fundiária poderão ser dispensadas da obrigatoriedade
de  doação  de  áreas  institucionais  e/ou  áreas  livres  ou  ter  o  percentual  de  doação
flexibilizado.

Parágrafo único.  A dispensa de doação de área institucional  e/ou área livre ou
flexibilização do percentual  de doação de área institucional  e/ou área livre deverá ser



aprovada pelo Conselho Municipal do Plano Diretor (CMPD), mediante parecer do órgão
gestor municipal de planejamento.

Subseção IV - Dos Parâmetros Urbanísticos

Art.  23.  Para  cada  ZEIS  Tipo  I  poderão  ser  definidos  parâmetros  urbanísticos
específicos,  que  deverão  preservar  as  características  locais  do  assentamento  e  as
edificações existentes, no que couber.

I - Os parâmetros de usos permitidos na ZEIS Tipo I estão definidos no Anexo II desta Lei,
sendo proibidos os demais.

II - Os parâmetros de ocupação definidos no Plano Urbanístico deverão ser submetidos e
aprovados pelo Comitê Municipal de Urbanismo (CMU).

Parágrafo  único.  Para  novas  edificações  em  ZEIS  Tipo  I,  serão  adotados  os
parâmetros de ocupação estabelecidos para a classificação aplicável de ZEIS Tipo II mais
próxima à área.

Art. 24. Para aprovação de projeto de reforma e ampliação em ZEIS Tipo I, serão
considerados os seguintes parâmetros de ocupação:

I - Coeficiente de Aproveitamento Básico (CA Básico): 1,5 (um inteiro e cinco décimos);

II - Altura Máxima: 2 (dois) pavimentos.

Art. 25. As vagas de garagem não são obrigatórias nas ZEIS Tipo I.

Art. 26. Para fins de parcelamento do solo, o proprietário ou empreendedor deverá
solicitar ao órgão gestor de mobilidade as diretrizes viárias municipais para a área.

Art. 27. Para fins de parcelamento, desmembramento ou remembramento em ZEIS
Tipo  I,  deverão  ser  observados  os  parâmetros  urbanísticos  estabelecidos  para  a
classificação aplicável de ZEIS Tipo II mais próxima à área.

Art. 28. O sistema viário na ZEIS Tipo I terá classificação hierárquica de acordo
com a Lei Complementar nº 20/2020, devendo, caso não atenda às larguras de caixas
dispostas na mencionada Lei, atender aos seguintes parâmetros mínimos:

I - vias de pedestres: caixa com largura mínima de 3,00m (três metros) e comprimento
máximo de 60,00m (sessenta metros), com circulação exclusiva de pedestres e garantia
de acesso de veículos de socorro e de moradores;

II - vias locais: 
a) com sentido duplo: caixa com largura mínima de 9,00m (nove metros), sendo no

mínimo 6,00m (seis metros) de largura da pista de rolamento e no mínimo 2,00m (dois
metros)  de  largura  de  calçada  para  um  lado,  incluindo  a  largura  de  0,80m  (oitenta
centímetros) destinada à faixa de serviço,  e no mínimo 1,00m (um metro) de largura de
calçada para outro lado;

b) com sentido único: caixa com largura mínima de 7,00m (sete metros), sendo no
mínimo 4,00m (quatro metros) de largura da pista de rolamento e no mínimo 2,00m (dois
metros)  de  largura  de  calçada  para  um lado,  incluindo  a  largura  de  0,80cm (oitenta



centímetros) destinada à faixa de serviço,  e no mínimo 1,00m (um metro) de largura de
calçada para outro lado;

III - vias coletoras 1 e 2: caixa com largura mínima de 11,00m (onze metros), sendo
no mínimo 7,00m (sete metros) de largura da pista de rolamento,  com duas faixas de
rolamento de no mínimo 3,50m (três metros e cinquenta centímetros), e no mínimo 2,00m
(dois metros) de largura de calçada para cada lado, incluindo a largura de 0,80m (oitenta
centímetros) destinada à faixa de serviço em um dos lados;

IV - vias arteriais: caixa com largura mínima de 16,00m (dezesseis metros), sendo
no mínimo 9,00m (nove metros) de largura da pista de rolamento,  com duas faixas de
rolamento de no mínimo 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) e uma faixa de
estacionamento de no mínimo 2,00m (dois metros), e no mínimo 2,00m (dois metros) de
largura de calçada para cada lado, incluindo a largura de 0,80m (oitenta centímetros)
destinada à faixa de serviço em cada lado.

§  1.º  As  vias  poderão  sofrer  adequações  pontuais  nas  larguras  das  calçadas,
desde que respeitadas as  características  de sua classificação e  a fluidez no tráfego,
mediante apresentação de desenho urbano em escala compatível e parecer favorável da
Comissão do Plano de Mobilidade.

§ 2.º O sistema viário na ZEIS Tipo I deverá prolongar, sempre que possível, as
vias  existentes  no  entorno,  sendo  obrigatório  bolsão  de  retorno  para  as  vias  sem
continuidade que excedam 45,00m (quarenta e cinco metros) de comprimento.

Seção III -  DAS ZEIS TIPO II

Art. 29. A criação das ZEIS Tipo II tem por objetivo:

I  -  induzir  a  ocupação de vazios  urbanos através de parâmetros  especiais  de  uso e
ocupação do solo, de modo a ampliar a oferta de moradias e/ou lotes para população de
baixa renda familiar;

II - estimular o investimento em empreendimentos habitacionais de interesse social;

III - estabelecer condições de habitabilidade, através de investimentos em equipamentos
urbanos e comunitários;

IV - garantir a qualidade de vida e a equidade social entre as ocupações urbanas;

V - permitir a inclusão urbana de parcelas da população que se encontram à margem do
mercado legal de terras.

Art. 30. Poderão solicitar a criação de ZEIS Tipo II, a União, o Estado do Paraná e
o Município de Araucária, diretamente ou por meio de entidades da administração pública
indireta.

Art. 31. A solicitação de criação de ZEIS Tipo II ocorrerá por meio de apresentação
e aprovação de Plano Urbanístico, que deverá indicar por meio de documentos e estudos:

I - a área em que se pretende criar ZEIS e sua localização;

II - certidão de propriedade atualizada emitida com no máximo 90 (noventa) dias;



III - finalidade da ZEIS;

IV - análise urbanística da área e seu entorno.

§  1.º  Outros  documentos ou informações poderão ser  solicitados para  maiores
esclarecimentos no caso de condições específicas documentais ou físicas da área. 

§ 2.º O processo de elaboração do Plano Urbanístico deverá ser participativo, de
acordo  com  o  estabelecido  no  Título  IV  -  Da  Gestão  do  Sistema  Municipal  de
Planejamento Urbano, do Plano Diretor, e o Plano Urbanístico deverá ser apresentado
pelo requerente em audiência pública.

I  -  ao  Conselho  Municipal  do  Plano  Diretor  (CMPD),  para  ZEIS  Tipo  II  com  até  50
(cinquenta) unidades habitacionais;

II - em audiência pública para ZEIS Tipo II  a partir de 51 (cinquenta e uma) unidades
habitacionais.

§  3.º  A  audiência  pública  deverá  ser  organizada  e  realizada  pelo  requerente,
garantindo:

I - participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da
comunidade;

II - realização em horários adequados;

III - publicidade do evento com ampla divulgação prévia das datas, horários e locais, por
meio da imprensa e internet; e

IV - publicidade em tempo hábil dos documentos e informações produzidos a qualquer
interessado, por meio do portal oficial da Prefeitura Municipal de Araucária.

§ 4.º  Caberá ao órgão gestor  municipal  de  urbanismo o acompanhamento  das
ações relativas à realização da audiência pública.

§ 5.º  Para as áreas de ZEIS Tipo II  que possuam até 50 (cinquenta) unidades
habitacionais, o Plano Urbanístico será simplificado, de acordo com modelo e conteúdo a
ser regulamentado por Decreto.

Art.  32.  As  ZEIS  Tipo  II  serão  criadas  através  de  Decreto  Municipal,  sendo
condicionada sua criação a parecer favorável do órgão gestor municipal de urbanismo e
do órgão gestor municipal de planejamento, e aprovação do Conselho Municipal do Plano
Diretor (CMPD), após análise dos documentos e estudos mencionados no art. 31 desta
Lei.

Art. 33. As ZEIS Tipo II poderão ser instituídas nas seguintes zonas:

I - Zona Central (ZC);

II - Zona Mista do Capela Velha (ZMCV);

III - Zona Mista do Campina da Barra (ZMCB); 

IV - Zona de Consolidação Central (ZCC);



V - Zona de Consolidação do Vila Nova (ZCVN);

VI - Zona de Consolidação do Costeira (ZCCO);

VII - Zona Residencial 2 (ZR 2);

VIII - Zona Residencial 3 (ZR 3).

Parágrafo  único.  Não  poderão  ser  instituídas  ZEIS  tipo  II  nas  áreas  urbanas
isoladas.

Art. 34. Conforme a Lei do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, os Eixos e
Setores são preponderantes em relação às Zonas, ou seja, os parâmetros de uso e de
ocupação dos Eixos e Setores se sobrepõem aos das Zonas,  não sendo permitida a
instituição de ZEIS Tipo II nestas áreas.

Art. 35. Nas ZEIS Tipo II elencadas no Capitulo IV da presente Lei, o proprietário
de  área  ou  o  empreendedor  que  tenha  interesse  em  implantar  empreendimento
habitacional de interesse social deverá destinar, no mínimo:

I - 30% (trinta por cento) dos lotes ou unidades habitacionais para utilização dos cadastros
do órgão gestor municipal de habitação;

II - 2% (dois por cento) das unidades habitacionais, em empreendimentos que possuam a
partir de 50 (cinquenta) unidades habitacionais para doação ao FMHIS - Fundo Municipal
de Habitação de Interesse Social ou outro que venha a substituí-lo.

§ 1.º A utilização dos cadastros do órgão gestor municipal de habitação poderá ser
dispensada caso não haja interesse ou demanda, mediante justificativa do órgão gestor
municipal de habitação.

§  2.º  A  critério  do  órgão  gestor  municipal  de  habitação,  os  empreendimentos
habitacionais públicos de interesse social poderão ser dispensados do cumprimento deste
artigo.

Art. 36. Os projetos de loteamento e/ou de condomínio habitacional edilício para
ZEIS Tipo II deverão atender ao disposto nas seções I à III, deste Capítulo.

Art.  37.  Nos projetos de uso habitacional  as unidades deverão ter,  no mínimo,
quarto, sala, cozinha e banheiro e poderão ter dois compartimentos conjugados, desde
que  o  compartimento  resultante  tenha,  no  mínimo,  a  soma  das  dimensões  mínima
exigidas para cada um deles, de acordo com os requisitos contidos no Anexo III desta Lei.

Subseção I -  Dos Lotes e Sublotes

Art. 38. Para a implantação de Loteamentos Sociais na forma do instrumento ZEIS
Tipo II, o projeto de parcelamento deverá observar a Lei de Parcelamento do Solo Urbano
Municipal e demais legislações pertinentes.

Parágrafo único. Os projetos de parcelamento em ZEIS Tipo II deverão adotar os
parâmetros definidos no Anexo I desta Lei.



Art.  39. Para a implantação de condomínios habitacionais edilícios na forma do
instrumento ZEIS Tipo II,  o projeto deverá observar o Código de Obras e Edificações
Municipal (COE) e demais legislações pertinentes.

Art.  40.  Para  projetos  de  condomínios  habitacionais  edilícios  em ZEIS  Tipo  II,
poderão  ser  adotados  os  parâmetros  definidos  no  Anexo  I  desta  Lei,  devendo  ser
aplicadas as fórmulas para Dimensionamento de Parâmetros de Ocupação em Sublotes,
constantes no Anexo IX do Código de Obras e Edificações Municipal.

Art. 41. Os sublotes nos condomínios habitacionais horizontais deverão possuir:

I - área mínima de sublote de 100,00m² (cem metros quadrados);

II - testada mínima de sublote de 5,00m (cinco metros); e

III - testada mínima da edificação de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros).

Subseção II -  Das Áreas de Domínio Público

Art.  42.  Para  a  implantação de loteamento,  deverá  ser  doada ao Município  de
Araucária área destinada ao sistema de circulação de veículos e pedestres, à implantação
de equipamentos comunitários e áreas livres, conforme estabelecido na Seção III – Das
Áreas de Domínio Público, do Capítulo II, da Lei Complementar nº 22/2020.

Art.  43.  Para  a  implantação  de  condomínio  habitacional,  deverá  ser  doada  ao
Município de Araucária área para fins institucionais, conforme estabelecido nos artigos
251 ao 253 da Lei Complementar nº 26/2020.

Art.  44.  A  obrigatoriedade  de  doação  de  área  institucional  em áreas  a  serem
parceladas e/ou ocupadas por condomínios habitacionais poderá ser dispensada ou ter o
percentual de doação flexibilizado.

Parágrafo único. A dispensa de doação de área institucional ou flexibilização do
percentual de doação de área institucional deverá ser aprovada pelo Conselho Municipal
do Plano Diretor (CMPD), mediante parecer do órgão gestor municipal de planejamento.

Art. 45. A obrigatoriedade de doação de área livre em áreas a serem parceladas
poderá ser dispensada ou ter o percentual de doação flexibilizado.

Parágrafo único. A dispensa de doação de área livre ou flexibilização do percentual
de doação de área livre deverá ser aprovada pelo Conselho Municipal do Plano Diretor
(CMPD), mediante parecer do órgão gestor municipal de planejamento.

Art. 46. Não será permitida a implantação de condomínios habitacionais de lotes
em ZEIS.

Subseção III -  Dos Parâmetros Urbanísticos

Art. 47. Os parâmetros de ocupação do solo estabelecidos para as ZEIS Tipo II
estão definidos no Anexo I desta Lei.

Art. 48. Os parâmetros de usos estabelecidos para as ZEIS Tipo II estão definidos
no Anexo II desta Lei, sendo proibidos os demais.



Art.  49.  É  obrigatória  a  reserva  de  espaços  destinados  a  estacionamento  ou
garagem de veículos, vinculados às atividades das edificações, com área e respectivo
número de vagas calculadas de acordo com o tipo de ocupação do imóvel, conforme o
disposto no Anexo IV desta Lei, para uso habitacional, e de acordo com o Anexo VII do
Código de Obras e Edificações Municipal para os demais usos.

§ 1.º As vagas de estacionamento internas à edificação deverão estar em ambiente
isolado por parede dos demais usos e compartimentos. 

§ 2.º Em edificações comerciais é obrigatória a reserva de vagas para funcionários
e clientes, de acordo com o Anexo VII do Código de Obras e Edificações Municipal, e em
hipótese alguma pode ser fechado para uso exclusivamente privativo.

§ 3.º As vagas de garagem deverão ter acesso livre à área de circulação, salvo
quando as vagas pertencerem ao mesmo proprietário.

§  4.º  Para  atividades  de  comércio,  serviços  e  indústrias  que  necessitem  da
utilização  de  veículos  de  médio  e/ou  grande  porte,  deverá  ser  prevista  área  de
estacionamento e manobra dentro do imóvel, que deve ser analisada pelo órgão gestor
municipal de urbanismo, ficando terminantemente proibida a permanência destes veículos
nas vias públicas.

§ 5.º O recuo frontal obrigatório poderá ser utilizado como estacionamento desde
que a guia rebaixada atenda ao disposto no Art. 204 da Lei Complementar nº 26/2020,
Código de Obras e Edificações Municipal.

Art. 50. O sistema viário na ZEIS Tipo II deverá atender aos seguintes parâmetros
mínimos:

I - vias locais localizadas na ZEIS Tipo II de Média Densidade: caixa com largura mínima
de 12,00m (doze metros), sendo no mínimo 7,00m (sete metros) de largura da pista de
rolamento  e  no  mínimo  2,50m  (dois  metros  e  cinquenta  centímetros)  de  largura  de
calçada para cada lado, incluindo a largura de 1,00m (um metro) destinada à faixa de
serviço de cada lado;

II - vias coletoras 1 e 2, e vias arteriais localizadas na ZEIS Tipo II de Média Densidade:
atender à Lei de Diretrizes e Hierarquia do Sistema Viário Municipal;

III  - vias localizadas na ZEIS Tipo II  de Alta Densidade: atender à Lei de Diretrizes e
Hierarquia do Sistema Viário Municipal.

§ 1.º  O sistema viário na ZEIS deverá prolongar,  sempre que possível,  as vias
existentes no entorno.

§  2.º  Para  efeitos  do  §  1º,  considera-se  interrompida  uma via  quando  não  há
previsão  de  prolongamento  ou  conexão  da  mesma com  a  malha  viária  existente  ou
projetada.

§ 3.º As vias que forem interrompidas deverão possuir extensão máxima de 125m
(cento e vinte e cinco metros) e bolsão de retorno conforme Lei de Diretrizes e Hierarquia
do Sistema Viário.



§ 4.º As vias locais que se enquadrem ao disposto no inciso I e § 1º deste artigo,
configurando o prolongamento de vias locais  existentes,  deverão manter a largura da
caixa das vias existentes.

Art. 51. O proprietário ou empreendedor poderá requerer ao órgão gestor municipal
de urbanismo a concessão de aumento no potencial construtivo, mediante a aplicação
dos instrumentos da Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC) e/ou Transferência
do Direito de Construir (TDC).

Parágrafo único. Os parâmetros máximos de coeficiente de aproveitamento para os
lotes que receberão o incentivo de que trata o caput deste artigo, de acordo com as áreas
onde se situarem, são os estabelecidos no Anexo I.

Art.  52.  A aplicação dos instrumentos de que trata  o  art.  51 deverá atender  o
estabelecido no Anexo I  desta Lei,  assim como nas leis  específicas de cada um dos
instrumentos.

Art. 53. No caso de o requerente não usufruir dos incentivos concedidos por meio
dos instrumentos urbanísticos, não haverá devolução da contrapartida paga ao Município.

Art. 54. Os recursos provenientes da contrapartida da Outorga Onerosa do Direito
de  Construir  (OODC)  provenientes  de  ZEIS  serão  depositados  no  FMDU  -  Fundo
Municipal de Desenvolvimento Urbano ou outro que venha a substituí-lo.

§ 1.º Os recursos de que trata o caput deste artigo serão aplicados no entorno do
empreendimento ou, no caso de loteamento, no próprio empreendimento, quando couber,
para as seguintes finalidades: 

I - melhoria dos equipamentos urbanos e comunitários;

II - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

III  -  criação  de  unidades  de  conservação  ou  proteção  de  outras  áreas  de  interesse
ambiental;

IV - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.

§  2.º  Não  havendo  necessidade  de  realização  das  obras  indicadas  no  §1º  ou
havendo remanescente de recurso após execução da obra, o valor deverá ser destinado à
regularização  fundiária  em  ZEIS  Tipo  I,  em  áreas  de  propriedade  pública,  conforme
indicação do órgão gestor municipal de habitação.

Subseção IV - DA VIGÊNCIA DA ZEIS

Art.  55.  Ficam  revogadas  as  Áreas  de  Interesse  Social  (AIS)  instituídas  pelo
Decreto Municipal nº 23.962/2010, sob matrícula nº 28.930, nº 28.931, nº 30.069 e nº
39.178, do Cartório de Registro de Imóveis de Araucária.

Art. 56. As AIS instituídas pelo Decreto Municipal nº 23.962/2010 sob matrícula nº
31.553,  pelo  Decreto  Municipal  nº  24.038/2010  sob  matrícula  nº  31.629  (parte
correspondente à Matrícula sob nº 52.740) e pelo Decreto Municipal nº 23.850/2010 sob
matrícula  nº  12.442 ficam declaradas ZEIS -  Tipo I,  a  partir  da publicação desta Lei,
devendo atender ao disposto nesta Lei.



Art. 57. As AIS instituídas pelo Decreto Municipal nº 23.962/2010 sob matrícula nº
31.871, nº 33.799, pelo Decreto Municipal nº 24.038/2010 sob matrícula nº 31.629 (parte
correspondente ao Loteamento Jardim dos Pássaros) ficam declaradas ZEIS - Tipo II, a
partir da publicação desta Lei, devendo atender ao disposto nesta Lei.

§ 1.º Para as matrículas nº 31.871 e nº 31.629, serão declaradas ZEIS apenas a
parte correspondente ao Loteamento Jardim dos Pássaros e ao Loteamento Marvi.

§  2.º  A vigência da AIS das matrículas de que trata o  caput deste artigo será
mantida até a aprovação dos respectivos projetos de loteamento.

Art.  58.  Ficam  revogadas  as  ZEIS  instituídas  pelo  Decreto  Municipal  nº
25.896/2012 sob matrículas nº 28.961 e nº 28.964, pelo Decreto Municipal nº 32.134/2018
sob  matrículas  nº  32.317,  nº  32.318,  nº  32.319,  nº  32.320,  nº  32.321,  nº  32.322,  nº
32.323, nº 32.324, nº 32.325, nº 32.326, nº 32.327, nº 32.328, nº 32.329, nº 32.330, nº
32.331, nº 40.533 e nº 40.534, pelo Decreto Municipal nº 28.477/2015 sob matrícula nº
6.045 e pelo Decreto Municipal nº 28.493/2015 sob matrícula nº 27.176 do Cartório de
Registro de Imóveis de Araucária.

Art. 59. As ZEIS instituídas pelo Decreto Municipal nº 29.361/2016 sob matrículas
nº 21.492 e nº 21.493, pelo Decreto Municipal nº 28.493/2015 sob matrícula nº 33.650
ficam declaradas ZEIS -  Tipo I,  a partir  da publicação desta Lei,  devendo atender ao
disposto nesta Lei.

Art. 60. ZEIS instituídas pelo Decreto Municipal nº 33.807/2019 sob matrícula nº
30.069,  Decreto  Municipal  nº  35.394/2020  sob  matrícula  nº  44.637  e  pelo  Decreto
Municipal nº 35.951/2021 sob matrícula nº 32.052 ficam declaradas ZEIS - Tipo II, a partir
da publicação desta Lei, devendo atender ao disposto nesta Lei.

Parágrafo único. A vigência da ZEIS das matrículas de que trata o  caput deste
artigo será mantida até a aprovação dos respectivos projetos de loteamento.

Art. 61. Todas as ZEIS estarão vigentes pelo prazo de 5 (cinco) anos contados a
partir da publicação do decreto que as instituiu.

§  1.º  O prazo  de que  trata  o  caput do  artigo  poderá  ser  prorrogado  por  igual
período  mediante  solicitação  e  justificativa  do  interessado  através  de  processo
administrativo específico para este fim protocolado, dentro do prazo de vigência da ZEIS.

§ 2.º O provimento do pedido de prorrogação mencionado no §1º dependerá de
parecer favorável do órgão gestor municipal de urbanismo e do órgão gestor municipal de
planejamento e posterior aprovação do Conselho Municipal do Plano Diretor (CMPD).

§  3.º  Considerar-se-ão  revogados  os  decretos  de  criação  de  ZEIS  nas  quais
nenhum processo  de  aprovação  de  projeto  não  tenha  sido  protocolado  dentro  prazo
estabelecido no caput do artigo, passando a vigorar o zoneamento estabelecido pela Lei
do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Municipal.

§ 4.º Os processos de aprovação de empreendimentos em ZEIS serão arquivados
após 180 (cento e oitenta) dias sem tramitação por parte do requerente. 

§  5.º  Excetuam-se  do  prazo  definido  no  §4º,  os  processos  que  estejam
comprovadamente aguardando documento, licença ou deliberação de órgãos municipais,
estaduais ou federais competentes.



Art. 62. As ZEIS instituídas pelos artigos 55, 56, 58 e 59 estarão vigentes pelo
prazo de 10 (dez) anos contados a partir da publicação desta Lei.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado
por períodos adicionais de 5 (cinco ) anos, observando-se o disposto no §2º do Art. 61
desta Lei.

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 63. As edificações de uso misto serão permitidas na ZEIS.

Parágrafo  único.  Para  efeito  da  presente  Lei,  as  edificações de uso misto  são
aquelas que envolvem simultaneamente, em um mesmo empreendimento ou lote, mais
de um uso e/ou atividade, desde que ambos sejam adequados ou condicionados com
provimento pelo CMU para a ZEIS, conforme disposto no Anexo II desta Lei.

Art. 64. Consideram-se proibidos os usos não especificados no Anexo II desta Lei.

Art. 65. Para a aprovação de empreendimentos em ZEIS, esta deverá ser averbada
na matrícula do imóvel para o qual tenha sido instituída, assim como nas matrículas de
imóveis decorrentes da matrícula originária. 

Parágrafo único. A averbação deverá conter o tipo de ZEIS e o número do Decreto
que instituiu a ZEIS.

Art.  66. Os remembramentos e desmembramentos de áreas, onde tenham sido
instituídas  ZEIS,  somente  serão  permitidos  mediante  autorização  do  órgão  gestor  de
habitação.

Art.  67.  Nas áreas objeto  de programas de regularização fundiária,  poderá  ser
instituída  ZEIS,  mediante  parecer  favorável  dos  órgãos  gestores  de  planejamento  e
urbanismo, e aprovação pelo CMPD.

Parágrafo único. A instituição de ZEIS de que trata o  caput deste artigo visa a
definição  de  parâmetros  de  uso  e  ocupação  do  solo  para  aprovação  de  projetos  de
regularização e/ou ampliação de edificação.

Art. 68. Na REURB de parcelamentos do solo ou outro programa de regularização
fundiária, as edificações já existentes nos lotes poderão ser regularizadas em momento
posterior, de forma coletiva ou individual, conforme Lei de Regularização de Edificações.

Art.  69.  As  regularizações  fundiárias  que  não  sejam  de  interesse  social  não
poderão ser enquadradas como ZEIS.

Art.  70.  As ZEIS propostas  pela  União,  o  Estado do Paraná e  o  Município  de
Araucária, diretamente ou por meio de entidades da administração pública indireta, que se
enquadrem na obrigatoriedade de elaboração de EIV, conforme definido na Lei de Estudo
de Impacto de Vizinhança, poderão ser dispensadas da apresentação do estudo a critério
do Conselho Municipal do Plano Diretor (CMPD).

Art. 71. Caso o empreendedor intencione buscar investimentos junto a um agente
financiador  estadual  e/ou  federal  ou  utilizar-se  de programas habitacionais,  quando o



empreendimento  estiver  inserido  em  ZEIS,  além  da  legislação  urbanística  vigente,  o
mesmo, antes de executar projeto de habitação de interesse social, deverá considerar
legislação, normativas, requisitos e parâmetros específicos da linha de financiamento de
interesse.

Art. 72. Todos os empreendimentos de habitação de interesse social deverão estar
de acordo com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social, a Política Municipal
de Habitação, o Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS, o Plano Diretor
Municipal, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa
com Deficiência), o Estatuto do Idoso e demais legislações pertinentes. 

Art.  73.  O  Termo  de  Referência  para  elaboração  do  Plano  Urbanístico  será
regulamentado por Decreto.

Art. 74. Os casos omissos nesta Lei deverão ser encaminhados e deliberados pelo
Conselho Municipal do Pano Diretor (CMPD).

Art. 75. Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a expedir regulamentação
necessária ao fiel cumprimento da presente Lei, através de Decreto.

Art. 76. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araucária, 05 de julho de 2022. 

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente
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